
SEPLAN-PR/SEMOR

DOCtVE.nrtçÂo

1 FICIDi

rias do Serelpro PUblioute Sociectitdes
de Economia Mista não baneeriee,.
Fundagem etc., quando empenhada:e
eflI rinemclução ou pagamentos te
txinigrovado interenie público.

ZII—Os convênios de que trata
• alinca ri cio Bem anterior. que con-
terão obrigatoriamente eleueula indi-
cativa da reinunernim ao baleei
prentador do serviço, betão encami-
nhados ao Sanem Central do Brasil
ate 15 (guinei-) alie, epe o Rua ate
ferral ura.

IV -- - iseta , Z ,%-c1441) entrare •e...
vigor eta 2 de einciro de 1975, re-
vogadas	 eme de 4 de
julho th: 1972, e a Circular ir lei.
de le de setembro de 1972.

Dritellie, 19 cie nevembro de
—	 tr. enema Lira, Proadeete

TABELA DL SERVIÇOS
(Mexa à Iteeolueão o° 312. de 19 ce

novembro de 1974)
I — Colnenea

a) de cheques a serem compensa-
doa pela própria ou outra agencia do

ruciano teutiteleturneute na triesine ott
em outra praça —

1)) de ithqufg, ktarítvíse de con'ee-
rxindentee e cobrança de titulas, no.
ta* -de anuro. de titulas doteenteeee,
caucionados ou recebidos, a qualimer
Titulo. em earantia de operaçe e tie
empreetimo:

-- par doeumento cobri:me;
prive" Ume, em DUO agé'ne TN
IIPSITSh praça — Cr$ 4,115;

—idem. em outra praça

Idene iJT coneepondentee

fl — Chequeis
a) Gheatici, de viagem

zerbre o total tem reto • —
oleie '

— meie selim cede reutet rit
(diz) chegais.. — Cr$ gele

• eueptineião cio tregareeee.
chegues:

—por unidade — 04 5,08;
c) fornecimento de talonerio;
— por cheque — Cr$ 0,26;

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

SEÇÃO 1 — PARTE II
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PRESIDÊNCIA PA REPÚBLICA
PORTARIA rd 167, leE 12 DE	 nal de Pesquitme, Convênio com o De-CONSELHO

CACIONAL DE PESQUISAS

Departamento
Técnico-Cientifico

PORTARIA NQ 166. DE8 DE
NOVEMBRO DE 1974

O Diretor-Geral do Departamento
TremicoeCientifico, no uso da corais&
tenda que lhe foi delegada pela Por-
taria numero 149, de 16 de Outubro
de 1974. do Presidente ;do Conselho
Nacional de Pesquisas, e tendo em,
vista a autorizaçao presidencial cen-
rada na Reposição de Motivos
80. de 25 de janeiro de 1974, do De-
partamento Administrativo do Pessoal
Civil. publicada no Diário OfertaI de.
8-3-74. resolve:

Nomear, nos termn cio item II, cio-
artigo 12 ela Lei número 1.711, de
28 de outubro do 1952, Maria Tereza.
ilalint Barcelos (Reg. MEC-UEIT AU-
mero 14-1970 — Livro E — 20.1, fiei.
04-22-02.60) , aprovado mo vetou-to
do Hospital de Serviduret do Estado.
homologado em 3 levi~ de
1973, para exercer o cargo de DILUO-
twerio, Código EC-101.19-A, de gea-
da) de Pessoal do Instituto Britando,
de Bibliografia e Documentação. -em
vaga decorrente da peomoção de Ida
Markt Carde Lima. — Manual da
Venta Eoreira.

NOVEMBRO DE 1974
O Diretor-Crerei do Departameuto

Técnico-Cientifico, no -uso da compe-
tência que lhe foi delegada pela Por-
taria número 149, de 16 de outubro
de 1974, do Presidente do Conselho
Nacional de Pesquisas, respire;

liOxnerar, a partir do 24 de outubro
de 1974, na forma do item II do ar-
tigo 75, da Lei número 1.711, de 28
de -outubro de 1052, Adoktrata Varam
de cargo em Comissão, airabolo g-C..
de Astristente do Diretor-Geral do
Departamento de Administração dente
Comam, por ter eido nomeada para
o carge em conúmão, DAS-102.e, de
Assessora do Ministro da 30a2entla. —
31411001 da Frota Moreira,

PORTAR/Ate DE Ets DE MOVEMBROt
DE 1074

O Diretor-Ocra/ do Departamento
~o-Cientifico, no UCKIÀ da compe-
tência que lhe foi delegada pela Pra-
taria número 149, do le outubre
de 1974, do Prwidente do Coneelhe
Nacional ee Prequieze.

1519 168 — Sultdcleaux poderes
Diretor do Instituto Necional de Pee-
quicas ria Amazónia (INPAi, carreei
atuainieute exercido. por entetituivãe.
pelo Doutor Mario Bencht, para /li-
mar, em nome do Centelho Naette

partamento Nacional de Produção Mi-
neral, visando uma colobora Ção Mú

-tua no campo dos zeounioa naturais
entre o Museu "Emillo Oteldi" e o
Projeto RADAM, nos termos da mi-
nuta aprovada pelo Conselho Delibe-
rativo 19111 sua Seedo número 1.42.
de 30 .de outubro de 1974. — Manoel
da Frota Moreira. Diretor-Meei do
DTC,

/Er:dação kistituto
I3rasileiro de Geografia

e Estatística
EZZAÇÃO CO-35, DE 15 1.1.F
NOV32d31Z0 ZU 1994

Rol, 0015e
POETARIAS DA PRESIDeiNMA

.....DGIQPEX ri" Tee de 1.3 d“ no-
vembro de 1974

Convide exenimeito a partir Ot
de teternbro cie 1974, a Antbnie
Suzano, no cargo de Treerte de Eata-
tistica, nivel 10.A, que ocupa no Ceia-
dro de Pescou.' — Parte Permute
em extinção. do antigo Ceteirthe Nte
ornai cle Betatishre
Iteram:tais (DELESTARtle

CP 169 — Ceuettleor ~ação, tio
acordo cone o artigo 15., item 8, ela
Lei número 1.711, de 28 de outuoro
de 1952, rea Quadro tio Peesoal do line
tituto Nacional de Pesca:luas da Ama.
zbula, a partir de 14 de fevereiro de
liret, a Gazelleuil de Lago Silva,
ocupante do cargo cio Bacravente-Uae
tilágrefe. Oúdige AP-704.1. — =noa
da ~to Mnre4ra, Diretor-Oeral col
DTC.

i

2 — Dt.i/OPF.,X e" ete de 13 eia
novembro de 1974

Deelar.tt extinta, ta 13 re. eeritio Sb
1374., per Roça de ertier. :e da leis
tic 2,579, de 23 de aeozeo _de 1995. a
aposcntridoritt, por inviteti . de Uru
ele Anchade — otetiva-la e..ea Porta.
ria 09 Ele, de 50 de melete) de 2909
do Presidente do Dastitu: . i:reetitare
de Deemifie e tagi:-...1 •r. publicada
no Boletim -de Serviço a' eee, de 20
lie :novembro de. Itlesm ,* o tut , na
vette» de-eue tutorais e _entoe ;da-
quela -dato. CSOZ X% provert:e da exi-
dliação ria Cabo., -de imane vem o ar-
tigo P. da referida Li:! ore 1_ ornou ela
Prataria 119 1.93-DIP •r", . dr. 14 de
maio de 1974. -(io Chefe de empane,
mento Geral do Pessoal ele elinieterio
do teercito, mente:eia ne ted iee Olre
cial ria 'União ec 31 de emiti -no liell.

SECRETARIA DE PLANSAIVIENTO

13ANCO CENTRAL DO BRASIL MINISTÉRIO DA FAZENDARESOLUÇAD Ne 312
O Banco Central do Inani, nu lar-

-rim -do artigo tie tia Lei ne 4.595. de
31 de dezembro de 1904, torna públi-
co -que o Conselho Monetário Nacio-
nal, ,em sessão realizada nesta data,:
tendo .em vista as disposições do ar-

- tigo 4e, incho IX, da referela
resolveu:

— Mear novas beste de remune-
ração obrigatória dos hen:~ pres-
tados peloe eatabeleennentos bancá-
rios, que primarão a ser cobrados te
tremelu com na tenho previstie.
tabela anexa.

TI — Sento °Meto tereeele
Cie as garrar:

a) a presiemito de todo e mame , r
eievio a instituições fleanotdrat- e
empresto de envidado complern(n
res ou subeldierlas, inclusive to e.
turbino, eartfet-de-meeite. admires-
traçáo de bens, "Mamute' de
computação e armarem gerara;

8) a prestaçao -do rurvittoe, de rece-
bimento de mintas do energia. gile,;
água. telefone e outros 'testes a Jui-
zo do Banem Central do Brasile a
Entidades Públicas ou Concessloná-

Ei lonteremente do rilettael, ~tad
arpt,:

-- par unidade -- Cr$ ler
liteirettereate por conta do

7'erceleue
a) eareee -e revernelhadotti
— por unidade — 044e20.;
V) bilhetes de Deglute
— por tetielacte	 (1r$ .020
IV — Prenderei' -mias de icandes
a) treneimencitt de fundei. adore

einceries, ri, neemot praça e eram
te uitais cios Eutadoe -

te idem tieneee ir.eacipate. -dum-
(tu QU fere do tee.em ret -ele ;CU/dm
Ittáa.ittwi	 (1lle%;

V) ordeee	 peesettarte nu fie
na

credito:
neerre r	 - Nene

em cuee I nITJA.Nlan cana epee
creatt — 0.16%.

V — Outros Serviço:
cri irunuteeríto os centns Inativas

:i abr it vista. Per ~orlo 40MD coes de ettagneção — ti% a/Siee
"-SM, iguel meter taleritetraninve

vigente no Pais.
5)segundas vias de aveio de

çarnento (cópias) — Cr) 2,00;
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IDIRÉTCM 05 nivisZo CO Pusu ZAÇ8ES,

PUNCIONAP103

Semestre 8.9Ser,....W.4. 11,Ces Cr$	 43.00

Ano) ....e.gps•ca •C 1.! .G.S13• Cr$	 86.00

Extorloa
AnC5 41Z.111 CI_CS?a, *fp.. • Cr 	 135,00

A.-sinaturas
As a ;patims para o

terior serão anuais.
— As assinaturas sencidas

serão suspensas sem prévio
aviso.

— Para evitar interrupção
na remessa dos órgãos oficiais,
e renovação de assinatura deve
ser solicitada com trinta (30)
dias de antecedência.

— As assinaturas das Re-
partições Públicas serão anuais
e deverão ser renovadas até 31
de março.

— Os Suplementos âs
çties dos órgãos oficiais só
serão remetidos aos assinantes
que solicitarem no ato da as-
sinatura.

— Os pedidos de assinatu.
ras de "servidores devem ser
encaminhados com comprovan-
te de sua situação funcional.

Remessa de Valores
A remessa de valores deverá

ser feita mediante Ordem de
Pagamento, por cheque, através
do Banco do Brasil, a favor
do Tesoureiro do Departamen-
to de Imprensa Nacional, acom.
ganhada de esclarecimentos
quanto à sua aplicação.

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

EXPEDIENTE

ALSERTO DE BRITE) PEREIRA
MERCTOR.ÇSCRAst,

cOrriSnun.

J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO	 MARIA LUZIA DE MELO

DIÁRIO OFICIAL
staçÂo a • PARTE Sb

oro. tIntInnelo & publicaç2o dos atos da adm1n1strae3o deseentralIenda

impresso nas °lianas do Departamento de Imprensa Nacienalj

BRASÍLIA

ASSINATURAS

Rapariçoas ffl PARTICULMITIS

Semestre 	 0000000 Cr$ 57,50
Ano ".•.08.9firas•470031, Cr$ 115,00

Exterior
Ano e Cã 6.1n 0 94_e6,39,4 Cr$ 165.00

PORTB ACRE°

A s:: contratado separadamente com o Delegada Regional da E.C.T.
(Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos), em Brasilin,

NI:1111HRO AVULSO

O preço do número avulso figura na última pagina de cada exemplar.
O preço do exemplar atrasado acra acrescido de Cr$ 0,30, se do mesmo
ano, e de Cr$ 0.50 por mio. se  de anos anteriores,

42.74. Segunda-feira: 25

Horário da Redação
O Setor de Redação ftee.cio-

na. para atendimento do publi-
co, das 12 às 18 horas.

Dos Originais
As Repartições Públicas de-

verão entregar no Serviço de
Comunicações do Departamen-
to de Imprensa Nacional, até
as 17 horas, o expediente desti.
nado à publicação.

— Os originais para publi-
cação, devid'amente autentica-
dos, deverão ser datilografados
diretamente. em espaço dois, em
papel acetinado ou apergami-
nhado, medindo no máximo
22 x 33 cm, Sem emendas ou
rasuras. Serão admitidas cópias
em tinta preta e indeléVel,
critério do D.I.N.

Os originais encaminha.
dos à publicação não serão res-
tituídos às partes, ainda que
não publicados.

Reclamações.
As reclamações pertinentes à

matéria retribuiria, nos casos
de erro ou omissão, deverão
ser formuladas 'por escrito ao
Setor de Redação. até o quinto
dia útil subseqüente à publica.,
ção,

clabcracao e atualização de fi-
cha, cadastral para efeito de emprés-
timo — Cr8 30,00.

1) Nos svIços mijas tarifas são
previstas em percentagens, será co-
brado sempre o mínimo de	 2,00.

21 Ni terila prevista na timea
th:, Oen! D, não se inclui a anotaçao
ror perda ou extravio de cheques, sznp
emissão do titular da conta.

3) Psra devoluções de cheques
contli.,o . 00 em vigor as disposições
tio t': Y l,J Circular IV 162, de 26
Os issi.oí , de 1971.

,5. ) Os chsquos deC011tadOS se equi-
1 ;rem, ocra os efeitos da tarifa, aos
tOulcs .i:.scontados.

A conrança da tailfa prevista
a, do item V, é de caráter

t:cultati,.o, não poderái ser superior
ao saldo c ,. respectiva conta de de-
pósitos e .osmente será admitida
guandu:

ts) eSt . :2I-c: cicia expressamente. -no
contrato n cam o depositante;
é) tenha a. conta permanecido ina-

tiva por ltiu dias; e
e) o saldo seja inferior ao maior

saiárisi oninini.) vigente no Pele.
ai Isi:clucm-ce da incidência da

toai-h objeto da observação anterior:
a) na depósito:: decorrentes- de con-

vênios as prestação de serviços de
pagmitmtos e recebimentos cte. sai-
rios e licaciielos pactuados com enti-
oods: publicas nu privadas;

él os depósitfc: obrigatório , oo
ordem do poder judiciário.

7) Exclui-se da incidência •1e. ta-
rifa is. s .çist2, na. alínea c, do iteno 11,
o l'es,im::nt .r. dc thlzmnrio de che-
ques relativos aos tiepósites referidos
na obscrvaçr,o anterior.

G) A tarifa prevista na, onrioa, C,
do item V, só poderá ser , cobrada no-
vamente de cada cliente após decor-
rido o prazo de um ano a contar da
confecção ou atualização dos respecti-
vos registros cadastrais.

9) Estão isentos das tarifas r,s se-
guintes serviços bancários:

a) as transferências e os depósitos
(em. cheque do próprio depositante
ou em dinheiro) feitos por pessoas
físicas ou jurídicas para crédito de
suas respectivas contas em dependên-
cias do mesmo banco;

b) as transferências de numerário
de seus funcionários até o limite dos
rendimentos provenientes das funções
exercidas, bem como das caixas as-
sistenciais e a ssociações recreativas
aos mesmos pertinentes.

10) Nos casos em que cobranças ou
pagamentos se efetivem em praças
desprovidas de assistência bancária,
as tarifas deverão ser previamerte
combinadas com os interessados e
ter-se-á cai vista a remuneração dos
serviços de correspondentes não ban-
cários.

11) Quando prevista a expecte:to
de avisos ou quando a efetivação das
transferências se faça por via de te-
legramas, telex, ou telefone, etc., pc-
dará. ser cobrado, cumulativamente,
com as tarifas antes indicadas, o
custo das comunicações respectivas.

12) Dependerá de expressa auto-
rização do Banco Central a cobrança
ao público de quaisquer outros en-
cargos, exceto serviços procuratórios
e de valores em custódia é cofres de
aluomel, cuja remuneração S.Ora CU-
Me de livre acordo entre aS

RESOLIMAO N.' 313
O 'Banco Central do Dcasil, ias

termos do artigo 9." da Lei 11' 4 tic,F,
dr. Si de dezembro de 1904, torna pá-
nuca nue o Conselho Sidastatja Na-
cloral, em r;SSZnt) realizada nesta da-
ta, tendo em vista o disposto nas Re-
soluções 1.1.° 50 e 33, de 1974, cio Se-
lado Federal, resolveu:

— Para cumprimento tlas detei-
rainações constantes das Resoluções
n." 58 e 35, respectivamente de 23 de
outubro de 1968 e 29 de outubro de
1974. do Senado Federal, deverão os

Os quadros referidos no item
anterior deverão indicar as caracte-
rísticas de cada compromisso assumi-
do, os resgastes e aumentos ocorridos
no período, bem como o cronograira
de seus vencimentos.

III — Na hipótese prevista nos pa-
rágrafos 1. e 2.°, do artigo 1"-Ze-
solução is,' 58, do Senado Federal, a
fundamentação técni-sa ali exigida
deverá ser encaminha:ia ao Banco
Central do Brasil para aprezentaçáo
ao Conselho Monetário Nitoional, com
antecedência mínima de CO (sessenta)
dias da data prevista para a contra-
tação ou emissão pretendida em ca-
ráter excepcional.

— Para o registro cie titilo:4 da
olvida pública de que trata o artigo
2." da Resolução n.s 33, do Senado Fe-
deral, deverão os Estados e Munielpios
prestar ao Banco Central do Brasil
ac, seguintes informações:

a) valor total d:t f‘mis-:L:o preten-
dida;

0) caract.n141cos ao títulos (de-
nominação, modalidade, ownicraçáo
séries, com indicars'n-, tSe ,; . cH respec-
tivos praias, cie);

c) taxa de imos, sti, vortooicirfice
de pagamenin, cláusula corisiçao
monetário; :ia houver, o derna l8 coa-
diçoes de colocação no mercado;

d) destinação do produto da receita
coas a colocação de títulos;

e) autorização legislativa para a
emissão;

f) cópia da lei Orça .nentária do
exercido que estiver em curso;

g) cópia do Balanço Omunentario
do exercício anterior,

Ir) outros dados julgados úteis.
3 — Quaisquer alterações a serem

processadas nas informações aspem-
ficadas no item IV implicarão, ne-
cessariamente, na prévia consulta ao
Banco Central do Brasil.

VI Em qualquer hipótese, .03 ti-
tuba de emissão dos Estados e Muni-
cípios alio podem, quando era citou-
laçuo, exceder o limite ve endivida-
mento autorizado.

VII — Os títulos esta.luais e mu-
nicipais em circulação na data de
entrada mu vigor da Resolução n."
35, da Sanado Federal, indepandem do
"cgistro no Banco Central do Brasil.

VIII — Os ped, cios de registro sub-
metidos ao Banco Central (to Brasil
consideram-se deferidos dentro de 30
(trinta) dias da sua apresentação, se
nesse prazo não houter manifesta-
ção eia contrário ou solicitação de es-
clarecimentos complementares.

IX — Solicitados esclarecimentos
adicionais pelo Banco Central do
Brasil, será interrompida a contagem
do prazo referido no item preceden-
te. reiniciando-se novo período de 20
(trinta) dias a partir do recebimento
das nevas informações.

X — As instituições comoonentes
cio sistema de distribuição de títulos
e valores mobiliários informarão ao
Banco Central do Brasil, an o dia 5
de cada mês, o montante, a natureza
o as caracteristicas (inclusive prazo
e rentabilidade) dos títulos estaduais
s municipais negociados por seu ia-
`ermédio no mês anterior.

X r. — Verificando quaílue2 irregu-
laridotte no cumprimenta rias roendo.
nadas Resoluções a.' 58 e 33, tio elo-
ando Federal, o Banco Central do
• independentemonoe da aplica-
ção das sanções legais de sua alçada,
quanto à responsatrUidade do Instn,
tu içiies i'ni rseeiran intervenientes
COÍicCfljcra. a ocorrência ao Conselho

Estados e Munieiplos caviar ao Ban-
co Central do Brasil, até o dia 15
de cada mês, quadros demonstrati-
vos da posição de seus compromissos,
no mês anterior, discriminados:

a) o montante da. divida •consoli-
d•tdv

é) o montante das 014,,'M:à0:: reali-
zadas para, antecipação da receita
autorizada no orç g mento anual;

c) o montante dos avales,	
,

conesed-
dos;

c) o montante as amigações de
qualquer outra notarem, inclusive no-
tas promissórias.

[MENTOJS J.73
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Aos Estabelecimentos Bancários
Comunicamos que o Conselho Mo-

netário Nacional, em sessão dasta
data, com base nos inciso VI. IX e
XII do artigo 4.* da Ui ne 4.593, de
31-12-84, decidiu admitir a conmeseio,
pelos bancos comerciais, de adianta-
mentos a seus depositantes assim
conceituados os descobertos em con-
ta de depósito	 obseivadas as* su.
guIntes condições:

- Mantidos os registros nas pro-
pilas contas ao depósito, serão 03
descobertos inscritos, globalmente,
nos balancetes na conta "Adianoo
mentos a Depositantes" tcódloo
2.04.1221 do grupamento "Outros
Créditos", do Ativo Realizável.

II - enquanto não for reposto el
adiantamento, incidirão juros e co-
missões de 2,3% (vinte o trés &et-
mos por cento) conjuntamente itg
mes. calculados dia a dia.

. III - Findo o prazo de 15 (quin-
ze) dias corridos, contado da dato
imediata a da ocorrência, sezão CÁ
adiantamentos transferidos obriga to-
riamente para **Créditos em Liquida-
ção".

1V - Os adiantamentos prevestos
nesta Circular serão computados •o-
nio arclienbes em atividades não ma
pecificadas e seu montante não po-
derá superar, em nenhum momeuto,
o correspondente a 1.5% (quinze dé-
cimos por cento) do global do grupa-
mento "Empréstimos" do banco.
V - Os adiantamentos a deposi-

tantes, conceituados para fins tribu-
tarias como operações de crédito a
prazo indeterminado ficam sujeitos
ao pagamento do imposto sobre ope-
rações financeiras, calculado na base
dc 1% (um por cento) sobro cada
suprimento efetivado,

2. Sujeitam o banco As penalidades
previstas no artigo 44 da Lei núme-
ro 4.595, de 31-12-64:

a) a existência, tora das condiçoeo
estabelecidos nesta Circular, de
adiantamentos a depositantes, exceto
aqueles amparados por contrato es-
crito;

b) a não contabilização, tempasel-
i vamente, de débitos em contas de de-

pósito;
e) a concessão de adiantamento a

depositante abrangido pelo art. 34 ao
Lei na 4.595, de 31-12-64. e pelo rtern
IV da Circular n.° 30, de 28-3-66.

3. Esta Circular entrara em vigor
em 2-1-75, ficando revogada a Cir-
cular a.° 83. de 20-3-67, e demato
disposições em contrário e extinta a
conta "Saldos Devedores em Contao
de Depósitos" (código 2,04.1221, to
que se refere o Anexo n." 2 da Cir-
cular n." 106, de 8-12-87.

Brasília, 19 de novembro de 1974.
Ernesto Albrecht, Diretor.

CIRCULAR Ne 233
Aos Estabelecimentos Bancártoz
Comunicamos que a Diretoria co

Banco Central do Brasil, cm
de 13-11-74, objetivando aperfeiçoar
os Serviços de Compensação cle
Cheques e Outros Papéis e.adaptá-loz
a efetivação da compensação de co-
branças, aprovou o Itegulamento que
acompanha esta Circular (Anexo I).
em substituição ao apenso à Circular
a.° 52. de 16-9-60.

II - Pica o Executante autorizado
a propor e firmar "Convênios da Ade

-são à mpens.s.ção do Cobranças",
com os Participantes dos Serviço) de
Compenzação de Cheques e Outros
Papéis, na forma do Anexo II.

Monetário Necional, is fim do que este,
por intermédio oo Miniero da Pa•
tenda, a StIbrrieta GO Pre.oldente da !te-
pública, com vistos à atuaçeo da Uni-
Ao, rclatmainente ao Estado ou Mu-
nicípio responsável, nos termos da
Constituiçâo Federal.

XII - Picam revogadas as disposi-
ções da Resolução ne 101, de 8 de no-
vembro de 1968.

Brasília, 19 de novembro de 1974.
- Paulo Il. Pereira Lima, Presidente

CIRCULAR N.° 237

do os documentos devolvidos de parte
a parte,

Art. 11. Da Cobertura - Transoor-
rido o prazo de 2 (duas) horas ttO

processamento da contabilizaçao a
que se refere o art. 10, o Partleman13
que não tiver providenciado a to.wr-
tura a eventual descoberto, em tua
conta, Lera sua participação na szs.
são de troca seguinte sai:metida peo
Executante à, aprovação do Banco
Centra/ do Brasil.

Art. 12 Do encerramento - Somen-
te apôs o encerramento da sessáo to
devolução, com todos os saldos rege-
larizados, será a comeansação
alceado perfeita e acabaria.

,Art. 13. Dos Documentos -- Somou-

III	 A alteração dos serviços. ra-
tiundo normas ora bolondas, terá
inicio em 1O-7-1975. com ha-'e em
programa o ser tato:boleei:10 pelo Exo-
e.utante.

IV - Fico revooeuo a Ciroulor
a." 52, de 18-9-66.

Brasília, 19 do novembto da 1974.
- Ernesto Albrecht, Diretor.

ANEXO I
Regulamento do Serviço de Compot-

aceito de Cheques e outros papéis

Art. 1." Do Serviço - O Serviço de
Compensação de Cheques e Outros
Papeis é regulado pelo Banco Central
do Brasil e executado pelo Banco do
Brasil S.A., neste Regulamento cha-
mado Executante, dele podendo por-
ocIpar, além do Banco Central do
nrosit. as Instituiçõrs Flnanecire-
autorizadas a receber depósitos do pú-
blico. movimentáveis por cheques.

Parágrafo único. Para efeito deete
Regulamento, denctininar-se-i. Reme-
tente o Participante que encaminhar,
através das se.sseos do troca ou de de-
volução, documentos aos demais Par-
ticipantes, aqui denominados Desti-
natários.

Art. 2e Da 1,z,iftlo..( O - O Serviço
ooderá sor Ini,tfil ,kdo n iniciativa do
Executant:"*. nt comunicação ao
Banco Cantei co BraAl.

t '	.t" '  -- A aótu:s-

Serviço dependerá do prévia e expres-
sa autorização cio Banco Centra! do
Erasil

e 1.0 O azainneeimen:: inumo-14o
obriga-eo a obtorvar as norresü e pre-
ceitos deste Regulamento o instruções
complementares,

9 2" A cada Estabelecimento será
atribuln'a número-código, válido em
todas as praças do País. Sufixo Mune-
rica indicará a Agência Participante:.

Art. 4' Dos sistemas tntepeados -
Os Estabelecimentos que não possuam
agências em praças centralizadoras
de Sistemas Integrados, mas que as
mantenham dentro da região integra-
da, poderão se fazer representar por
um dos Participantes do Serviço,ape-
nas para efeito de encaminhamento e
recebimento de documentos, ouvido
previamente o Banco Central do Bra-
sil.

e 1.0 Os Estabelecimentos represen-
tados manterão obrigatoriamente a
tonta oDopcisitos do Instituições Fi-
nanceiras" na agência centralizadora
do Executante.

9 2." Na eventualidade de descober-
to, o Executante fica autorizado a
providenciar automatic,amonte sua co-
bertura a débito da Matriz, se o refe-
rido Estabelecimento não Indicar ou-
tra congénere.

Art. 5." Da Interligação de Serviços
- Se as conveniências locais ou regio-
nais o aconselharem, poderá o Exe-
cutante, ouvido previamente o Banco
Central do Brasil, promover a inter-
ligação do Serviços.

Art. 6." Da Representação - os
Participantes indicarão ao Serviço
sem representantes credenciados.

Parágrafo único. O Executante po-
&vá recusar ou pedir, a qualquer
:empo, a substituição dos represen-
tantes indicados.

Art. 7.° Das Sestões - A compen-
sação se proceasorá necessariamente
através de duo aões: a primeira
será dos:enoda à troca de documantoo
entre os portadores e poderá ser di-
vidida em dois ou mais horários, cie
acordo com as necessidade e conve-
niências de cada praça; no segunda
será efetuada a devoiução dos do-
=mentos impugnados pelos Destina-
tários.

1 1° A modela:a de horário das SCS-
rins ficará sujeita à autorização da
Superior Administração cio Executan-
te. que ouvirá previamente o Banco
Central cio Brasil.

1 2. = As soos:hn serão realizadas em
recinto fechado, com obrigatOo	mlo co-
parecimento de todas os Participon-

tes, os quais não poderão ausentar-se
antes do encerramento dos trabalhos.

9 3." O Participante ausente ao mi-
elo de.s.3 trabalhos somente será aten-
dido ao final da cada sessão, e, exclu-
sivamente, para receber os do-
cumentos :t ele remetidos pelos demais
Participantes, estando ainda sujeito
Is soguintra *conseqüências a/éin do
previsto no ; 1." eo artigo 14:

a) obrieatoriedade de providenciar a
quitação, na Caixa dos Bancos Depo-
oltários, no primeiro dia útil subse-
qüente, dos titulas por ele cobrados e
cujos "Fichas de Compensação" não
puderam ser oncarnihadas ao Serviço
de Compensação;

b) Susponotio, o critério do Banco
Contrai do Brasil. do "Convênio para te serão admitidos à compensaçao ao-
Recebtanonto do Cobrança Registrada cumentas girados soore a própria pra-
em Bancos" na respectivo, praça, pelo ca. ressalvados os casos de intograçoo
prazo de 15 (reduzo) dias, no caso do cie praças e ue serviços interligados.
Estabelecimento primário, e de 0 (seis) 9 1." Nenhum cheque poderá • ser
mezes, na reincidência. reaprotenrado anais de uma vez, e a

e 4.° O inicio de nova compensa- reapreaentaçâo nos casas de coieques
cão dependerá do encerramento de devolvidos por insuficiência de fumos
ontorior. somente poderá ser feita depos ao

Art. De Da Compensaçao - A decorrido o prazo mínimo de e (ao:s)
(.3=enLação se processará por troca aias uteks, tipos primeira apresenta-
dileta de invólucros fechados, um oão.
poro. ceda Participantes Destinatário, 2.° Todos os documentos conterem
contendo os documentos a compensar no verso, a carimba a data, o nomo
a ti,-,!biro c e credito. com as respecti- cin Remotonte, seu número-códi go e a
tas fitas cie soma devidamente auten- declaração "Liquidolo através co rOer-

viço ue Compensação cie Cheouas o
Outros Papéis".

O, 3.° A apcolção da carimbo 1.ae-
rido no parágrafo anterior supre Ji
assinatura do demetente para t000.* os
rins e eleitos segais, tornando-o, por
conoeguinte, responsável pela

o validade doa recibos os eo
¡riamo endosso.

1 4.0 A anulação da declaração
que trata o e 2:* só terá validoca
quando autenticada pelo itemeeeee.

5.` Até que a respectiva comam-

basaçclaao, Seo jaDeestbtnaltn at4jarraloci a spereár f eiiiteal
sitário dos documentos que lhe
encaminhadas pelo Remetente.

Art. 14. Das Penalidades - O Par-
ticipante catara sujeito ás seguintes
penalidades.

R) muita
b) suspensão
C) CXCILLVIO

1.° Será multado o E.stabelecluen-
to que não comparecer na hora mar-
eada às sessões cie troca ou de (revo-
lução ou que, por cometimento teu,
retarde o encerramento normal dos
trabalhas, ou ainda, que for moira-
nrevel no art. 8.", 9 2.°, deste, Regu-
lamento,

II 2.° A multa, cujo valor não exce-
derá ao dobro do salário-minhno da
respectiva Região, reverterá cr.o bene-
ficio do Serviço e será aplicada dire-
tamente pelo Executante, por Cato
n. conta do fahoso, sob avisa ao Tem-
co Central do Brasil.

f 3." Será passível de suspensão ou
pelo Banco Central do Breei!,

a seu critério, o Participante que in-
fringir as boas normas de técnica
bancária e as disposições legais e ee-
oulamentares a que estejam SujOitr.3
ns Instituições Financeiras, ou ainda
que não houver regularizado, no pra-
zo ratobelecido, eventual descoberto
resultante da compensação,

1 4." Decretada a liquidação judi-
cial ou extrajudicial, o Estabeleci-
manto terá concluída a compensação
(13 dia, apis o que será excluído pelo
Executante.

Mi. 15, Do Dctorno ou Readinis-
táo - Dentro do prazo de 10 (dez)
dlas, a contar da data do aviso, o Es-
ret'ciecimento suspenso ou excluído
poderá interpor recurso, sem efeito
outmeneivo, ao Concelho Monetário

I' O inorno ou readmissão só s.^
processara por eererminação exorem**.
40 Bonen Central do Brasil.

2.. Serão observado o prosa cie
cara:eia mínimo de 3 (três) meses
para que, c:c-nega:10 o recurso:teco/30s-
t°, o Estabelecimento excluído volte a

Art. 3.-= tler.d. O FIstabelecimento Reme:ore
são de qualquer lostotelecimento ao te &mimará. expressamente, o

resultante da :soma dos. eocumento§
Saldo

contidos nu Invólucro, assuraincto por
ele inteira responsabilidade.

1." E' proibida a abertura dos in-
edlucroo pelos Partielpontes no recin-
to das sessões.

/ 2.° Na presença do representante
do Remetente o para verificação do
conteúdo, o Executante, por solicita-
tão de funcionário do Banco Centrai
do Brasil, credenciado, deverá abrir
tantos invólucros quantos sejam soli-
citados. e, por Iniciativa própria. abri-
rá, diariamente, pelo menos um, nele
registrando a ocorrência. Constatada
alguma irregularidade, o Remetente
"atará sujeita à multa prevista no ar-
tigo 14 (catoree).

Art. D.° Da Devolução - Deverão
ser sempre indicados os motivos de-
terminantes da devolução do do-
cumento.

4 1.° Os cheques somente poderao
ser devolvidos por um dos seguintes
motivos"

a) insuficiente de fundos:
b1 divergência ou insuficiência na

assinatura do emitente;
e) contra-ordem escrita do °Mi-

tente;
dr conta encerrada;
e) ausência ou irregularidade do

endosso;
() Irregularidade formal ou erro no

preenchimento;
O) compensação indevida.
1 2, Sere invariavelmente assinala-

(lo a existência, ou não, dó fundos,
além de outros motivos que justifi-
quem a devolução do cheque.

1 3." M "Pichas de Compensação"
de cobrança somente poderào ser ao-
'-olvidas por um dos seguintes moti-
vos:

cn divergência no valor liquido do
titulo;

b) cobrança efetuada fora do prazo;
C) compensação indevida.
1 4.0 As devoluções, para aes quais

n5o serão utilizados Invólucros, ficam
sujeitasao pagamento de taxa de ser-
viço. conforme regulamentação vigen-
te. Nos casol previstos no 1 3.° dente
artigo, o Remeeente não poderá trans-
ferir a taxa de serviço a terceiros.

Arte 111. Da Contabilização - Coa-
cluidos C3 trabalhos da.s sessões de
troco. e de devolução, o Executante
lançará o resultado que cada Partici-
pante houver obtido, na respectiva
conta "3.01.003 - Depósitos do Ins-
tituições Financeiras".

Parágrafo único. 03 Participantes
escriturarão o movimento diária de
acordo com as normas boleadas pelo
Banco Central do Brasil, especitican-
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tere.xaminado qualquer pedido de
readmiatio ao Serviço.

Art. la. Dos impressos - Todos na
Imprwscs :orlo padranizados pelo
Execotante.

Art. 17. Dera Drapear: da Fureona-
Mento - A dearesaa de francioneanen-
mata do !atavam ceras rateadma entre
03 partia:mates.

Art. U. Das Instruções Compre-
- Caier ao Caecutaate

baixar ett instruções ornmeementares
que rama:mantem o funcionamento
MeM do Serviço, ouvido o Banco Cen-
trai do Breai',

Art. 19. Do Informa04.o ao Banco
Central - O Ezeciitante levara ao co-
liheeimento do Banco Central do Era-
Lr exame e adoção das provi-

a cabiveia, toda e qualquer irre-gularidade calma de afetem* o cancero
• a parado dez Participantes.

A. 20. Dar ntividan e omissões -
lia d51114.13 e onsiaziies s: rão dirimidas
pelo Executante ou pdo Banca Central
do Bratti, conforme a ca..7o.

ANEXO 1/
"Cortainto para r•-clinetatn la

cobrira regvarada c	 e.2"
O Dario do Braall S.A.. Liscrito

CGC sob o calmem 00iXtit0/, por E.212
gerente infra-2Aid-a, e es Bascos
ima pataca-mal do Sanaa de Convan-
anda da Clamam e Ceras Paraer. ra
Praça 	 ,
do qual o pra,airo é n :itante na
forma do Rema:rant° em . vima
anato A Cirealar ...., co
Banco Central cio Brada e por raro
devidamente ai rido. tarn jrata *
acordada entre si, o seguinte: -

	

Ia A partir de 	 , aro:barão a
liquidado do taalcs regatrados
banem, atravea de "Ficham de Com-
peti:taça*" que traria:ara° pelo Servi-
ço de Compensação de Chequeis e Ca-
iam Papéis.

1°). Para os deitar do presente
Convenio, ficam estabeladdaa a.a se-
guintes denominadas:

a) Banco depositdrio - o banco
onde o titulo te encontra em cobran-
ça, por conta própria, couto manda-
tário, ou corresnondente.

• b) Banco recebedor - o banco que
dá Quitado na "Ficha de Compensa-çana.

3.° A assinatura deste Convênio iam
pitee o mcordaecimento 'gero e In-contestável da validade das kerma-
darias que caracterizam a tramitado
do documentos pelo Perdoa de Com-
pensação de Cheques e Outros Pazdia.

4.° &emente poderão transitar pelo
Serviço de Compensação de Chequar
e Outras Papéis "Fichaa do Competi-
*Mei' relativas a títulos giradas _sa-
rna a própria praça, ressalvado o eixo
da mama integradaa ou Services Zn-
terligados.

5.°) Para pagamento d.: titula cera
Meneada modelo padronizado pelo
Executante, em três vias. com a se-
guinte. destaremear

/a) Picha da Comparando
VI Recebo (da recado ou do ae-

gastar)
3..) DOCLI:11311t0 de "Cataa" mi Ma-

traeaira" do Banco Recebedor
6.°) As "7'te)'a tio Cornparaaelo"

somente po.a'ario tremiam poio Servi-
ço de COMpensngo da Cheque.s e Ou-
tros Pap41.4 até o dia do vendaria()
do respectivo titulo.

7.°) Se o Banco Depoalterio não
soncerdisr com a tarifado do teno
por qualquer dos roatiws previstos no
art. a°, 3.*, do Regulamenta do 3:a•-
viço do Cor:tamisada de Cheques e
Outro' Papéis, o Banco Reaetadar
SUA o creste) cautela' previsto na

• regulamentação vigente e lufaria:irá
imediatamente ao sarado eu ao In-
radar visando A regularizaefio do es-
santo, tendo presente o disposto na
Clatrada 12 deste Convênio.
RI A quitação dada pelo Banco

Recebedor acra considerada pmvist5-
ria ala o encerramento da Courama-

alarmo Depositário, o recibo pairado
peio Barco Renata/lex emnprovara a
Iirmalado do atuai nree caracterataen.

0.*) O Recito r a "lanha de Com-
perimam- serão auten	 o.ticados mo t-
rn,-n-rent .., devendo eaa Mama levar,
oerf.-zatnriirr..mte, no ver:o. o carimim

atrar=4 Co Serviço de Core-
p;s7::::tção do Civoutss e oufras Pa-
peis".

11) Soe c.anado aprr.f..entar ao
• Recereder, apén 0.,..rienTada a 2011,.
penatroo, a duplicata N que se raiare
a paramento, amtamente com o PC,.:1-
to, o Banco Recebedor clara a Tal-
teça," no titulo, aposto o carimbo "Li-
quidado através do SarvIco de Com-
pensação de Chnnes e Outros PI-
péla".

11) Encerrada a tionmensado,
Bisara Dapciatarto Moera remeter aes
respectivas ria/sorteáveis direto* ca a-
mam qua /ativer= em zoa poder, re-
loa aporto o carimbo "Liquidado atra-
vê:. do F..:rviço de COM7Mr2r:r,..1,7 de
Clicrlues a Outras Praéls".

12) Sera de Inteira re.mor.:....abt11-
dado do Banco Recebedor qualgan
prcluirn ram.-edo t-:;-eccircs rao
cumr.rini.aVo dis ins,..ruçõea tondas
rette Cenvérilo e no Prr:amon'n

Zr?1,.:3 Corn:N‘nfar.:0 C1umi-,4 e
Ouran Pata. Iend.aale e,
apEcare da: renal:1.1(U; o:e ...Lr:tas no
art. 1 . 5 doittete pe,atnilarrento.

lel A adezão	 yr.E...:ante.
• Ir. rías ma.. de futuro. variha:-n a
zzr IncIaldçs no rol de Partteir..,a..,.,
terL "feita a nartir de data da r.rs-
n,..s tiva inclu2d,o, que ze
~diante carta deciaratdna por cie
dirleata co Exceutan,te, e par cata co-
municauLl ;ar Circula% na mesma
ormaturtelatia. acs d2reals Pntici!'rxi-
tii: e ao Banco Centrar do Brasil.

:4) As partes (amamentes renun-
ciam Ladividualmatte a qualquer ar-
ma deriáncLa parcial do presente
Convènlo. que .s6 poderã zer remara
elido ou alterado mediante atava
ajuste.

por se acharem jostoz e conven-
danada.; firmam o fermente Instas-
meato, que assinam em três vias, a
terceira das quais a ser encaminhada
ao Banco Central do Brasil.

C/RCULAR N.° M9
E.stabdecimantoa Einrezios

COMLInIC421144 que Conselho Mo-
netário Nacional, em sef,,:ã3 desta da-
ta. COM base no artigo 4.; inciso XII,
da, Lei n, 4.596, de 31 de dezembro
de 1914, objetivando a implantado do
sistema compensação do cobrança
registrada dia Banem, ecoleau ima
titter Patroa:Mação da Contaria-
dade doo Estabekcirnen'es Bareftrits
as seguintes contata

elo Aliso

enril izmação	 Coorin.,-t -
rorriostla, código 2.04.01P

No PCI4S134
Comeamação de Conranç.t -

aa 11:mm2a, código 3.03.110
Coo/pernaç.:to de Col-zanç's - .1 rã.-

veiver. cedi:7p 3.03.011
‘tnCornp.aei!o de CoLanc.i.

Fte.-4V:f..:.1,	 Re;4413rf?..3r. -ed,go
3.03.015.

2. A tractaace, coutábil das zufiZsa
nr.t, inAltaidaa encontra-se ezçuzma-
Lei de nas anexas tolhas 7.a e l.o. do
titulo 11, letra "D", do Catatulo 1 -
"Creta-loa - ia:tiraria a seezia inezal-
daa na Padronização da Centabirida-
t.i dos Eits.belecimentos Bancãrlos.

Anexos

:o da nmembro da 1374. --
Er7243ii2 Albrecht - Diretor
Padmamaada da Contabilidade dos

Estabelecimentos &medrios

Clitérioa - Padrao - I
Cates singulares - 11
II') Conmemmoio de Cobranças
1) CU recebimentos feitos pelos

para recelaraento da coava:Iça regia-
Ceada em Bancos% relativos a titulas
em cobrança --uro outras estabeleci-
menina, serão escritywaton:

- a débito de "0.00.010 - CAIXA"
eu de outra conta adequada, no ou;
de remitam-atos por "Diário

- a madito de "3.03.043 - Coro-
transação dei Cobrança - rrosw, Re-
messa'.

2) O capediente para recciaiznento
de titules era cobrança em autua as-
taiselimimentes er.carrar-zo-d. em ho-
rário que permita o encaminhamento
das respectivas "Fichas de Compe.n.sa-
ção", no muros) dia, ao Serviço cie
Campanudo de Cheques e outros
Papéis, inclusive aquelas relativaa a
titulas pegas com cheques emitidos
contra outros estabelecimentos _

3) As "Fichas de Compensação"
que, remetidas ao Servia, de Com-
remação, ferem consideradas /mas e
partam!" aquidadne, sela contatai-
nem:

- a deeito de "3.03.000 - Com-
pensaçao de Cobrança - Nw.k.:9, Re-

- a cudito de -0.003= - Banco
do Brasil S. A. - Conta Deaaeima".

4) As "Fichas de Coraperução"
que, remetidas ao Serviço da Compra-

tecem deVnIVIda3 pe.r3 Bancos
D:ltod-tárie3, serão coniatalizadius:

a (inato da a3.82.es) - Orar,-
sensação de Cobrança - Nessa Re-

- a eri:dito <:e "3.13.113 - am-
per.:_açfio de Cobrança - N33.51 Re-
rneva, a ReiEntiaziar", ende pE.rhu-ne-
eeTae regatradas ate que selam ado-

as providénciaa cablveia. xrs;',a-
do á regularizaçtto ao assunto.

5) As "Fichais caz Compensação"
que. relativas 3. titules em cobrança

Estabc:ecimanto, lhe sejam apre-
sentadas atraves do Serviço de Com-
pensação serão escrituradas da se-
quinta =mira:

a) No ato da apr.mantaaão, quanto
its 'Zelam" acolhidas normalmente:

- a débito de "2.04.018 - Compen-
sação de Cobrança - Sua Remessa"

- a cralito dura contas adequadas
("Empréstimos", "Depósitos" "Cor-
respondentes", "Cobrança Efetuada,
em Transito", ...).

h) Ainda, no ato da apreeentação,
ralara/amam/a As "Fichas" que vão ser
devolvidas:

- a débito de -2.04.018 - Campan-
udo de Cobrança - Sua Bernesza"

- a. crédito de "3.03.al1 - Com-
pensação de Coln-3nça - A Devol-
ver".

e) Na data em WIE se realizar a res.
são de devolução:

- a débito de -3.03.011 - Can-
pemação de Cobrança - à Devolver"

- a crédito de "3.04.018 - Com-
pensação de Cobrança - SUN Remes..
43" (pela; "Ficha." devolvida.,) e,
Imediatamente,

- a debito de "0.00.020 - Sarau
do Braail S. A, - Conta Depósitos'.

INSTITUTO
NACIONAL DO CINEMA

PORTARIA N.° 94, Dl e DE
t:01.731211.0 DE 1974

O Prez:dente da L'istitu,:o Nacional
do Cinema, usando das atribuiçues
guC Lhe confere o ?Aliso d.', al-nea
"c", do IlezuLamentw do INC., amo-
vazio pelo Decreto número Sa.220, de
13 de fevereiro do 1967, e banda em
vista o que corista, do Procama mau-
ro INC, 01.723-73, rascara

Dealaner, Lula Eduardo Estame- de
Almeida - Secretário de Coordena-
ção, slitntalo 3-C, do QP/ INC,

-- a crédito de a2.04.0/3 Com-
pensação de Cobraram - Sua Remas-
tes" - (meai "Fichas" acolhidas co-
mo taxa'.
Comperiatçdo de Cobrança	 slosta
Re743,334, 4 Regultrriaar

N.^ Cédigo - 3. C3 .015
Paestivo Exigível. Para reg:~ o

valor das "achas de =matado"
recebidos em devolução, enquanto ao
tornam providências para sua regula-
rização. (Ver 1-11-1)1)

'Titules de Razão" - Definidas
Compensação de Cobrança - A de-

volver
Na código 3.03.012

Pa-salvo Exigirei. Para registrar
o valor das "fichas de rompe/pada"
a serena devolvidas. Esta conta ama
debitada na data em que se etetivar o
devolução.

Faz contrapartida com "Compensa-
ção de Cobrança - Sua Remessa",
- (Ver I-11-D')

"Títulos de Razão" - Definidas
Compensação de Cobrança - Nos -

as Rerw...sa

N.' ddlgo 3.13.009
Faiava Mi-laia:1. Para mgzearar es

recebimentos, feitos pelo estabeleci-
mento, para liaradad.o do atuas em
cobrança em poder de outros estabe-
letarentar.

Esta conta deverá, ser debitada pelo
valor cãai "fichas do compensação"
devolvidas e/ou liquidadas. Nesses ca-
sas fará contrapartida com "Com-
peruado de Cobrança - Nassa Re-
mama, A Regulartar" e/ ou panco do
Brasil S. A. - Conta Depósitacc. -
(Ver 1-11-Da.

"Titulas de Razão" - Definidas
Compensação de Cobrança - Sua

Rerr.esaa
Na código 2.04.018
Atiço Realizara'. Paia .,amarar o

valor das "fichas de compensação'
recebidas pelo Estabelecimento, cor-
respondentea a títulos em carteira.

Esta conta devera ser credaada
quando da devoluçã.o e/ ou liquidado
daqueles documentos, em coaftspar-
tida com "Compensação de Cobrança
- A Devolver' e/ ou "Banca do Bra-
sil S. A. - Conta Depósitos". -
(Ver I-11-D')

"Títulos de Razão". - Definidas
INSPETORIA DE BANCOS
D'ISPAC110 DO DIRETOR

De 12 de novembro de 1974, deferin-
do. u termos do parecer, o reque-
rida	 :;rceerso Er:

:1 -rwiájeréncla de Agência
DF-711-74 - Banco 33amerindus dO

Brasil Sociedade Anónima - Curitiba
(FR) - Carta-Patente número
1-7.237, de ia de dezembro de 1907
- de São José do Rio Preto GSP)
para Maringá. (PR).

ao Brasa Alertam Criavas - secre-
tário do Planejamento, atinado 3-C,
do QP/ INC. Autos Bastos de Roure,
Diretor da Divisão Fir.ancetra,
to 5-C, do QP/ 1NC, Saveno Adaturo,
Diretor da Divisão do Matedal e ao
Serviços Gerala, :símbolo 3-C, do ....
QP/ INC. e José Augusto Lanais de
Almeida - Asseasor-A djun to da
Tabela de Assessoria-Técnica do
INC. para, sob a presidência do peie
melro, cor.stituirem a Comissão as-
mcial encarregada de promove: lica
tação com o zeguinte objetivo: -8
Prestação de 501"74.`03 de Peepeatnerle
to de Dados dos alorclerds Padroniza.
dos, Gulas de Venda e Ramorts. de
Serviço. - .1/ofrp 7.,:drefra de Mello.llo. NAO havendo devedtação pear Bancos participantes do "Consiarue

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

DOCUMENTO ILEGÍVEL
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vourAnn, Ne 95, DE 15 DE
NOVEMBRO DE 1974

O Presidente do Instituto Nacional
do Cinema, tesando das atr1bue:0"-i
que rtu, confere o artigo 6.0, atinei
°c", do Regulamenta do INC.. apro-
eado peio Decreto namero 80.220, de
15 de fevereiro de 1967, /espoe:

Designar Marcia Soares de Moura
Çostn, ocupante do cargo de Diretor,
I-C, da Divino de Orienteoão Peda-
gógica do Departamento do Pilrne
Educativo, para, em silbgitieção a
Gilda Maria Roquette Redongai
grar, na qualidade de membro, a Co-
missão instituída peia Pestana Ume-
ro 48, de 22 de maio de 1973, publica-
da no Boletim de Serviço número 73,
de 31 de Maio de 1973, e que trata to-
are a concessão do Certificado de
Classificação rePeelal- Mano rd'
mira de Mello.

PORTARIAS DE 13 DE NOVEMBRO
DE 1014

O Presidente do Instituto Nacional
do Cinema, usando das atribua:0es
que lhe confere o artigo il.°, alio%
ec", do Regulamento do INC.. apro-
Irado pelo Decreto número 134.220,
15 de fevereiro de 1987, reseive:

Nd 98 - Destinou, de acordo com
o artigo 141 do Decreto-lei n.° 2L-10,
do 25 de fetereiro de 1567 - Luiz
Eduardo Esteres de Almeida - Se-
ereterio de Coordenação. simbolo 3-C
- Sevai° Mateiro - Diretor da Do
visao do Meterei.' e de Seriens
rala, simbolo 5-C	 Aureo i3. -IC3
Retira - Diretor da Divieão
coira, símbolo 5-C - Jorge Ilumino:o
de Freitas Pe/egrino - Ao:eito-o --
TAT/INC e José Augusto Lento; tia
elimeida - Assessor-Adjunto da
TAT/ INC., respondendo Odo eX1712*
cliente do Setor do Inmicese Pedro-

SUPERINTENDÉNCIA
NACIONAL

DO ABASTECIMENTO
PORTARIAS DE 11 DE NOVEMBRO

DE 1974
O Superintendente da Superinten-

dência Nacional do Abastecimento
(SUNAD), no uso das atribuições
que lhe confeite o Artigo 29, eluda
"1" do Regulamento aprovada pelo
Decreto número 51.620, de 13 de de-
zembro de 190Z alterado peio Decre-
to número 72.555, de 31 de julho de
1973, resolve:

Ne 895 - Dispensar, a pedido, a
partir do 1 de novembro -de 1911 --
Armando Cesar Mota da Silva, dos
encargos de Substituto do Chefe da
Seção de Análise e Interpreta-ceio da
Divisão de Estatística e Documenta-
çao do Departamento de Plenejaraen-
to da Secretaria axecutiva desia Su-
perintendência, para os quais foi de-
signado pela Portaria SUNAB. rume-
m 304, de 29 de maio de 1973. publi-
cada no Didrio Oficial da rende de 13
de junho do 1973.

Ne 698 - Dispensar, a retido, a
partir de 0 de nenen/bre il 1914. 	 •-
Octávio Peiem, das encarneis d.2
ter da Divisão do Material do Deper-
tomento de Adailnistredeo da Secre-
taria Executiva desta Su iten:Orme:n-
ela, para os quais fel desienoio pea
Portaria SUNAB. número 7Y.4. de 3
do dezembro do 1075, mit:edil/ no
Diário 0/iceil da União tie 7 de Lic-
a:mino de 1973. - Redro Nee Wide.
PORTARIAS DE 13 DE NOVEMIlit0

DE 1974
O Superintendente .da

ciênela Nacional do Abastecimento
(dUNA13), no roo das otribuiçõee
que lhe confere o Artigo 29. aliam
"1" do Regulamento aprovado pelo
Decreto número 51.620, de 13 de de-
mi:obro de 1962. alterado pelo Decre-
to número 72.555, da 31 de julho de
1073, resoke:

- In-emane o pedido, a
partir de 16 de outubro de 1374 - Ar-
ciml dos Santos, dos encardes de As-
sessor de Delegado da Dedo:eia desta
Superintendencia no Esteeio do Rio
de Janeiro, para os quede foi deelena-
do pela Portaria SUNAB número e23,
de 5 de julho de 1971, publicada no
Diário Oficial da União de 9 se julho
do 1971.

N.' 698 - Deelerer a Aposentadoria
Corne:daria, a partir de 2e de ou-
tubro de 1973, por ter atine:do e ida-
de limite para a permanência no ser-
viço público da União, na forma do
disposto no artieci 170, item 1, combi-
nado com o artigo 187. da Lei número
1.711 d3 1952, do servidor - Marum
Jaie Içaram, no cargo de Inspetor de
Indústria e Comércio uivei 13-A, ma-
tricula número 2.117.339, do Quadro
de Pessoal desta SUNAlis

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso tbe atribuições
leres, resolve:

N° 699 - Delegar Poderes ao Dele-
gado desta Superintendência no Esta-
do ee Pernambuco-Manoel João lio-
mem de el.ello, para represente-lo no
ato de assinatura do Contrato de Alu-
guel de Equipamento Teleerefice e
Proteção de Serviços da Rede Nieto-
nal de TELEX, a ser firmado cora a
Empece Brasileira de Telecomunica-
odes S. A. - EMBRAIOL, naquele
Estado, em conformidade cem o que
consta da CR/ SUPER rol 3.395 de
1974.

A presente Portaria entrirà em vl-
por na data do sia pubdcação no
Didier) O! de União. - Rubem
Nod Wilke.

O Superintendente da Seperinten-
dência Nacional do Abasteceu/ente
(SUNABe no tico das atribuiçõee
que lho confere o Artigo 21i, -ienes
"1" do negue-emento aprovad) pelo
Decreto número 51.620, de 13 de de
tembro de 1907. alterado nela Decre-
to número 72.555, de 31 de julho Se
1913, resolve:
Ne 700 - Designar TIO Lemes

Perneira Aesesaor do Delegado da

Delegacia desta Superintiendinese -10
Estado do Rio Grande do Sei, ema
substituir o titular da te-lerda Dee..
gado, MT seus Ir6r.i.diráCtItC3
temproáricei ou ceceie-os

A presente O-ore:iria entoara em vi-
gor na data de sua pubeceçao no
fXdrio Oficial de União.

O Superintendente ea -Supertoten-
tienria Nacional do Aberiteeirr.enter
(8ITNA13), no uso de suas atrieunees
e. condoerando a necessidade co ed.
segurar o bom dcotrapenho ao
ri:acento a ser mini-Orado à diarreia
da Calegorle Funcional de Ageoo
¡Idade/lex-atito, previsto na Ltie.
necro 5.643. do 10 de a:omitir" 'ia
1970, e naa Instruciies rianvaievoi
baixadas pelo Departamento Ildre,-
niatrativo do Pessoal Civil 	 Dee ie
do nine-dia prioritária na dctrt! "-a.
juntura, resolve:

N., 701 - I - O Cursa. ceou, ',til
VISta a transformação de -aros teu
Cateeoria. Fenclonal de Ageiee o •
minietratito, aaá executada de aoe-
do com a disposto nesta Perta:ia, .2-
dereindo a tu:entedio anil	 Diliet
e interedies compeanditaro iio ore
• exesueoe.	 .

2. - O Careci referido no ide. .À-
tierior eire. deeenvelvido 1t. doo
de Teatro Peircial, com tree ireeie de-
rdes. dieedeo de 6 (.7:12)
moendo 'A (trinta) Mas úteis, eini
total de 90 (noventa)) hora-dali:e

3 -- Em casco dicer.cionor, O r -
me poderá eer alterado, a eraei- • • À

	para etene	 -
traces cindira= Coe Oreene t V '3
p,:r';.crw.t a ellen:ela,

4 --	 rorvidoree ire-crede ri eor-
se deverão	 azegurades
faciliciades, inclusivo a il leediee o
expediente, quando tiverem do c-1,'
ciou das eteesõe.3 de eseude tied 41
nesta Portaria.

5 - As Dele-e-are	 Estudaria
Carão toda colaboração para o Non
ame.nvolvimento do Cano.

O -- As despidos mio se fixeren lo-
CCSÚLTIAS durante a realização tio trie-
namento, objeto desta Poderia, cer-
ecrã.° por conta das dotações protan,
da SUNAE.

? - Os casos omissos e as dúvidee
decorrentes da aplicação desta por-
taria serão dirimidas peia Divina) oo
Pessoal.

O Superintendente da Superinedi-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNABT, no uso das atribuis-reis
que ihe confere o Artigo 29, alínea
"1" do Regulamento aprovado eteio
Decreto número 51.620, de 13 de de-
'caibro de 1962, alterado pelo Decre-
to número 72.555, de 31 de julho do
1973, resolve:

N.4 702 - Aposentar por invalidez.
na forma do disposto no artigo 110,
item III, combinado com a artigo na,
Rene III. da Lei número 1.711-52, mo-
dificado pe ia Lei n.o 5.873, de 19 do
julho de 1971, publicada no Diene
Oficial de União de 20.1.71 - niacir
Guedes Maciel - Assistente de Admi,
nietração nivel 18-B, matricula
mero 2.115.870, do Quadro de Peosoal
desta SUNAB.

A presente Portaria. entrara em vi-
gor na date de sua ;medição no
Didrío Oficial da União.

No '133 - Dispensar - Djacir Gee.
dos Maciel. dos encargos de Auxiliar .
mie ,Gabinete do Departamano de Ad-
ministração da Secretaria Faccutive,
da Superintendência Norrinai da
Abastecimento para os quais foi de-
signado pela Portaria SUNAS nume'
ro 429. de 25 de maio de lede rubi/ca-
da no Didrio Ofieal da Unelo ao 4
de parem de 1970.

A presente Portaria. entrara ene vi-
gor na data de sua publicação coi --
Melo Oficial da União. - Rubem
Noé Wt7ke..
PORTAR-IAS DE 13 DE NOVEMBRO

DE 1974
O Superintendente da auneriatene

ciência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições
que lho confere o Artigo 29, alínea
"1" do Regulamento aprovado pelo

a letra "c" do II 1.° do are) 214, do
Decreto-lei número 200, de 25 cl? fe-
tereiro de 1907, e ainda rei acordo
som o previsto na. Portada. número
358, de 3 de dezembro de 1971. da
Inspetoria Geral de Finermee da ....
?SEC, =cave:

N.° 97 - Constituir uma C:ai:soão
-empesta doa Senhores - Jedquim
Arnizaut - Diretor do Der:adunem
to do Administração, almboio 4-C de
Ary Teixeira co Carvalho - Diretor
da Divisão do Pessoal, sirnbolo 5-C e
Marcou Antonio dos Reis Careardella

Oficiai de Adinintstração. nível
14-B, pene sob a presidência do pra
liteiro, fazer a conferência dos vale-
rei existentes na Divisão Fine:acedo,
e, consequentemente, expedir o terno
de conferência de que trata a alínea
°a" do item 12 do artigo 16 da Porta-
ria número 156, de 3 de dezembro de
1971, da Inspetoria. - Gerai de 11-
danças do Ministério da nducacão e
Cultura.

Fica designada a Técnica de Con-
tabilidade - Vicencia Lustoea Mo-
rais para asseesorar a Comissão.

Dê-e° ciência, publique-se e cum-
- praese.

O Presidente do Instituto Nacional
do Cinema, usando dez atribuições

Melro, constitufrem a Comissão 'em
• finalidecie de promover a licitação
para edjudicação dos serviços de
planejamento, estocagem, acondicio-
namento e distribuição de molestos
padronizados em talerriários e bobinas,
bordends e guias de venda, bem COIII3
o controle de estoques dos postos de
venda em todo o território nacio-
nal, de acordo com especifIcações e,
condições constantes do Edital pro-
telo-

O Presidente do Instituto Nacional
do Cinema, usando das atribuições
eme lhe confere o artigo fle, Cinca
ad", do Regulamento do INC.. aproe
irado peio Decreto número 00.220, de
35 de fevereiro de 1967. e coal vistas

.ao artigo 84 da Lei número 199, de 23
do fevereiro de 1987, cominaule edn

que lhe confere o artigo 9 1, lema
"e", do Reoulareento do INC., epr.o-
vadie pelo Decreto número iii0.2te, de
15 de fevereiro de 1967, remire!

Ne 98 - Deeignar Zam Maea-
lhães Maduro - Alino.oanfe, meei
14-B - Ida Ereta Collaeo Heeier -
Amanuense - CLT. - e Luta Anto-
nio Nereis da Silva - ersietenie
Escritório - CLT para eonsetuirem
a Comissão que deverã, SO2 a preel-
ciência da primeira, promover o !dein-
lamento da tomada de coetae doe di-
versos dementáveis da Autarquia,
conforme determinam os artigos 31 e
88 do Decreto-lei número 200, de 1967,
relativamente ao exercício de 1974.

O Diretor da Divisão do Material e
Serviços Gerais - Savério Maturo,
emprestarã a necessária ceLebereção
técnica ã aludida Coneesão.

A Comissão ara desfeiteada, deverd
apresentar os trabalhos concluidos ate
o dia 5 de janeiro de 1975, para que
possa a Contabilidade da Dieldo Fi-
nanceira apresentar os beiançai da
Autarquia ate 1) dia 15 de Janeiro de
1975 conforme delerreineeno constan-
te da Portaria número 511, de 27 de
agosto de 1974. do Minietéri3 da Ed-a-
caçao e Cultura.

De-se ciência. publique-ot -e cum-
pra-se.

O Presidente cie instituto Nacienal
do Cinema, miando das are:Mudem
que lhe confere o artigo 0e, alínea
"c". do Regulamento do MC., apro-
vado Wo Decreto número 30.220. de
13 de fevereiro de end. e de acordo
cern ç) que eetete lece 1:1 4 2.°, do um-

MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA

Meado, para, sob a presidência do mi-

go 3.* do Decreto número $4.238, de
20 de março de 1969, e artigo 3d do
Decreto-lei número 1.311. de 23 de
fevereiro de 1074, resolvei

Ne 99 - Designar Maria Citem/
Munia Vianna Azeredo, dont vinculo
com o serviço público, para exercer a
função de Oficiai da Gabinete, comi-
tente da Tabela de Gratificação de
Representação de Gabinete deste Ins-
tituto, publicada no D; ,Irio Oficial
st.r. de 17 de pine de le70, atribuin-
do-lhe a importem/a donzel de Cr$
1.191,00 tune mil cento e noventa e
um cruzeiros), pene:ceda 9ed (no-
venta por cento), no valer total de Cd)
2.283,00 (doia mil eueentor e eeesonie,
e trés cruzeiros) . - Aterro Tetzeira
dc Mello.

PORTARIA Ne ide dei 14 DE
NOVEMBRO DE 1974

O Presidente do Inidituto Nactiorai
do Cinema, usaneo dile atribuições
que lhe confere o artigo 6.e, aenee,
"c", do Regulamento cio INC., apro-
vado peio Decreto número 60.220, de
15 de feeereiro de 1967, e iendo em
viela o que cernia do PrOCJ , 0 Mino-
ro INC. 4.494-74. resolve:

Deeemer, de acerem com os artigos
72 e 73 Ca Lei niimire 1.111, de el Ge
outubro de 193?, Anor Tell Lixa, Ai-
maxerife, uive! 10-13, do tele/ elEC a
denetsição do INC, para substitiür o
Diretor, simbeto 5-C, da Divido da
Material e Serviço; Goraia do De:par-
i-emente de Adro:net-receio desta lez-
tituto, nos seus imoolimen ted ogais,
evento-ta ou tempoleries. - Alceio
Teixeira de 21db - Presidente.
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Advagedo", situado it Avenida Enleai
do Amaral Peixoto nernero 507, cnn
diterót (RJ), de aceda) ema o que
consta do Prece:tio SUNAB número
11.a98-74.

A presente Portaria entrará em vi-
gor nu data de sua publicação no
Diário Ojicia/ da União. - Rubem
Noé Wilke, Superintendente. - Car-
los Eideco "ger de Castro, sup:rin.
tendente Substituto.

N9 737 - Delegar poder -e. ao De-
legado desta Superintendénehe no E„r
taci.° do Paraná, Pedro Toeafundo
tiara representa-% no ato de assina-
tura do Contrato de Locação a .ser
firmado com o Clube Curitibano So-
ciedade Esportiva e Cultural, repre-
sentado no ato por sua baeta.nte pro-
curadora a firma Escritório Cialvea
de Administrações, referente ao 4v pa-
vimento do imóvel situado à Rua BI-
:tio do Rio &anca ne 45, Curi-
tiba (PR), de acordo com o gde
consta do Processo SUNAB número
:9.068-74.

A presente Peitaria. entrará em vi-
stor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União. - Rubem
Noé wilke, Sunerintendente. - Car-
los Enrico Xavier de Castro, Supertn-
t: ndente Substituto.

PORTARIA N9 '110. DE 14 DE
NOVEMBRO DE 1974

O Superintendente da Superinten-
eência Nacional ' do Abastecimento
(SUNAB). no uso das atribuições
que lhe confere o Artigo 29, alicies

"1" do RegttlaMellt0 arermdc pelo
Decreto número 51.620, ..e 13 de de-
zembro de 1962, alterado peee Decre-
to número 72.5e3, de 31 et: atino de
/973, resolve:

Deeleuar Ganira Miranda pinhei-
ro Jeceme, para exercer os encaras
cie Secretário do Delegado desta Su-
perintendência no Estado do suo
Grande do Norte, na vaga decorrente
da (depenes, de Dagmar Dantas Eme-
renelano. atribuindo-lhe a gratifica-
ção prevista na Resolução numero
155. de 12 de novembro de 1964, do
extinto Conselho Deliberativo anu
órgão, alterada pela Portaria SUPER
ne 283, de 19-4-88.

A presente Portaria entrará, em vi-
gor na data de sua publização ao
Diário Oficial da União. - Rubem
Noé wilke, Superintendente. - Car-
los Eur:e0 Xavier de Castro, Superin-
tendente Substituto.
PORTARIA SUNAB Ne 711. DE 14 DE

NOVEMBRO DE 1974
O Superintendente da Superinten-

dência Nacional do Abs.stechriento
(SINAS), no uso das atribuições
que lho confere o Artigo 29, alume
"1" do Regulamento aprovado pelo
Decreto número 51.620. ie 13 de de-
genero de 1962, alterado Pelo DUM-
to número 72.535, de 31 de Julho de
1973, reslove.:

Designar Dagmar Mandas de Souza,
Oficiai de Adminietraefto uivei 12,
matricula número 2.131.253, do que-

Ao Varejista
Unidade

1

1	 Caixa s. com
Ao Consumidor

VAREJO

Balcão	 Mesa

0,65
8,75
2,05
255

10,29
12,00
17,08
19,39

0,60
0,70
1,85
2,10

11,32
13,20
18,79
21,33
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Decieto númere 51.820 •e 13 de de-
zembro de 19G2, elterado pela Deere-
to número 72.533, de 31. d,eallio
1973, e tendo cai vista o tte
Processe ne 11.842-74, reaNee.

N.' 704 -- Reintegrar de eeenelo yen
e. artigos 58 e 59, da del, número
1.711, de 28 de outubro de 1952 e poe
força de ciecesão judicial -
Vital Duarte no cargo de Inspetor de
Indústria e Comércio P-1302.12-A -
do Quadro de Pessoal - Perto Forar.a
nente da Superintendência Nacional
do Abastecimento, do qual havia sido
demitido em 1.3.64.

N9 705 - Despensar a pedido, a
partir de 5 de novembro de 1974, Rei-
noddo Rocha de Oliveire, doe emer-
ges de Chefe cio. Seção do Peteseee e
Mater.al da Divisão de Admialstra-
ção da Delegacia desta Superiniea-
dência no Estado do Acre, para os
quais foi designado pela Portar a ..
SUNAB número 647, de 26 de erste
do 1970, pubdcada no Diário oficie:
da União de 2 de setembro de 1973

O Superintendente da •uperin.en-
ciência Nacional do Aba.stemmentn
(SUNAB), no 1.U0 das atribuicões
legais, resolve:

Ne 708 - Delegar Poderes ao De-
legado desta Superintendência no Es-
tado do Rio de Janeiro, Ismer Gon-
zaga Reland, para representá-lo
ato de assinatura do Contrato de Lo-
cação a ser firmado vem a Ordem
dos Advo3ades do Bras i l. ver:reei.:
29 pavimento do Edificio "casa ao

Novembro de 1974

dro de Peseeal desta SUNAB. para
exercer os encergos de Auxiliar do
Gabinete do Diretor do Departamenve
de Administração da Secretaria Exe-
cutiva desta Superintendência, na
vaga decorrente da dispensa de Dja-
eár Guedes Maciel. atribuindo- lhe a
gratificação prevista na Resolução ne
155, alterada paia de número 262, de
17 de fevereiro de 2966, ambas do
extinto Conselho Deliberativo desta
Autarquia.

A presente Portaria entrará em vi-
gor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União. - Rubem
Noé Wilke, Superintendente. - Car-
los Enrico Xavier de Castro, Superin-
tendente Substituto,

Retificação

Na Portaria BUNA13 119 650. de 15 de
outubro de 1974, publicada no Diário
Oficial da União de 22-10-74. Parte 11.
pág. 3.958

Onde se lê: "...Portada SUPER
ne 1.093-*
• Leia-se: "...Portaria .3UPER nú-

mero 1.293..."
No p-eambulo das Portarias SUNAB

de 17 de outubro de 1974. publicadas
no Diário Oficial da União de 25 de
outubro de 1974, parte II, pág. 4.012

Onde se 16: ...Regulamento apro-
vado pelo Demeto n e 72.555, de Si de
julho de 1973...'

Leia-se: "...Regulamento aprovade
pelo Decreto n? 51.620. de 13-12-62,
alterado pelo D ecreto ne 72.555, de 31,
de julho de 1973..."	 ÷-

Delegacia no Distrito Federal
PORTARIA rv 110, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1974

O Delegado da Superintendi-neje Nac ional do Abastecimento - SUNA E. no Distrito Federal, n.i uee do suas atribuições legais, considerando a
delegação de poderes outorgada pela Portaria SUPER n e 05, de 19 de re vereiro do 2973, resolve:

Art. 1°. Fixar, para o Eletreto Federal, os preves máximos para ven da dos refrigerantes ore:ene:cies ror Goiás Refrigerantes S.A., Refrige-
rantes Imperial S.A. e Refrigerantes Brasília Ltda., conformo tabela abaixo:

EMBALAGEM	 PREÇOS MÁXIMOS •

Pequeno (185/200m1) 	 1 24 unidades 	
Médio (290 mi) 	  24 -unidades 	
Familia (780 ml) 	 ; 12 unidades 	
Litro (1.000 ml) 	 1 12 unidades 	

Art. sp. os estabeieennentee sujeitos ?ts normas desta Portaria de verão afixar, em ugar visível e de
preços em letras e algarismos de. no mit-dilue 3 (três) centímetros

Art. 3°, As denta is cuspes'etiee wo regidas pela Portaria SUPER rd 03, de 19 de fevereiro de 1073.
Art.	 A presente Podaria entrará em vigor da data de sua punlicaçâo no Diário Oficial da União,

15 de ala4 de 1574. -- Anteina LUC. coelho, Delegado Regional.

fácil leitura, a respectiva tabela de

revogada a Portaria DEBR n9 33, de

Delegacia da SUNAB no Estado Oelegacia da SUNAB ao Estado
da Guanabara	 do Rio de Janeiro

PORTARIA N.° 31, DE 4 DE
NOVEMBRO DE 1974

O Delegado da Superintendência Na-
cional do Abastecimento (SUNAB)
Estado da Guanabara (DEGB),
uso legal de suas atribuições, resolve:

Designar, o Servidor Arrasto de
Azeredo Maidonado, Assistente de Ad-
ministraçiio, nivel 16-B, matricula
n.0 1.027.777, do Quadro cie Pessoal
da Superintendência Nacional do Abas-
tecimento (SUNAB), ora localizado e
em efetivo exercício nesta Delegacia,
para substituir o Diretor da Diçi3A0
de Fiscalização (DIFIS) sia Dela-
cia da &UNAS no Estado da Guana-
bara (DEGB). durante seus Imped i

-mentos legais, eventuais ou temporá-
rios.

A presente Portaria entrara em vi-
gor a partir da data de sua publica-
ção no Didrio Oficial da União.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-
aa. - Onerado de Soera.

PORTARIA IndeJ/AIM Ne 85, DE 13
DE NOW- MERO DE 1974	 .

O Delegado de Superintendência Na-
cianal do e.bast cimento (SUNAB) no
E.)eado do Ria t:e Janeiro, no uso re-
g:4 do su5s, ate Ibuições, resolve:

Dispensar Milton Lages, Inspetor
do Trigo, nível 13, matricula número
1.150.670, iSis funedes de substituto do
Direeor de Divialo de Estudos e eees-
ryalsee deeta Delegecia, para ns miais
fel designedo pela Portaria DERJ
nue:. 25, de 18 de agotto de 1971.

A presente Portaria eutrtaa en: vi-
gor neeta data. - Ismer Goneaga Re-
force, Delef•Rd.U.

Delegacia no Akil'etialá()
PORTARIe N. 9, DE 5 DE

NOVEetlirt0 DE 1974
O Delegado da SuperinientIGneie

Nace nal do Abastecimento (SUNA13)

- Delegacia do Maranhão, no uso do
suas atribuições legais, resolver

Designar Raimundo Nonato Tava-
res da Silva, Assistente da Dielsão de
Estuelos e Pesquisas, lotado nesta De-
legacia, para substituir o Diretor da
Divisão de Estudos e Pesquisas, da-
rente seus imped:mentos legais, tem-
porários ou eventuais.

A presente Portaria entrará em vi-
gor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União. - Teime
Slad de Brito, Delegado Regional da
SUNAB.

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA PESCA
iscretaria Executiva do Plano

sie Assist:incia à Pesca
Artesanal

PORTARIA Ne 25, DE 13 . DE
NOVEMBRO DE )971

O Secre ta:e° Extemtleo 00 Plano de
Aaeletfaecia à Pesca Artesanal, watt-

i

do das atribuições que lhe confere o
iinun.a,t.a en- . /i4. I i I mu-, , ••_,Llt
a eprovaçáo Ministerial. eontida na
Em. na 68, de 14 de dezembro do
1973, da aeIDEPE, publicada no
Diário Oficial de 5 de março de
1974, e com base nas Insinuem 'Bae
eteas expedides na Portaria n9 3, de
26 de março de 1974. publiceda no
Diário Oficial de 28 subsequente.

I - Resolve revogar as seguintesPintarias:
a) Preteria n9 10. ie 28 de maio

de 1574, nubdcada no Diário Oficiai
de 6 de maio de 1974;

b) Portaria no 20 do 17 de tritubro
de 1974, publicada no Diário Oilcial
de 24 de outubro de 1974;

c) Portaria n9 21, de 17 de outubro
de 1974, publicada no Diário Oficiai
ee 24 de outubro do 1974.
II - A nr:•rnte nut.,.rio terá

efeito retroativo a partir cie 31 de
cutubra do fluente exercício. - Enz.
Agr. Sevem() de Melo Araujo, nSe-
cretário Executivo.
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PORTAI-IA N", :Ia, DE 13 DE -.,TovrNIBRO DE 1974

EMPRESA BoASILEIRA
DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUÁRIA
INFRAERO

Retificação
No Diário Oficial do dia 4 de no-

vembro de 1974 (Seção 1- Pado
II), página 4.155 -. Ata da Reunião
Ga Diretoria ela INFRADRO, reali-
cada ém 'I de janeiro de 1974,

-	 01';	 _LIr13101.1. CD •
01",t •1. E,crenrit -03

fq, nível 7, cio Q.P. 412 s,lipee>ei,
celeeado ê clisTe,içãe do PESCAR'',
através de el. te, 552-74, de 2 cie maio
de 1974, prol! :;KV.O.r.1r c Pregrama
de Exteesile, Peequeira, de, Co-evielie
PIT.,ICAP;e-AT.s"C.É•-•/ePL.

II - A presente portaria tre del-
lo retroativo a partir de 1 fie nevem-
inc do fluente exereicio. Eng. Av.
Sevcrino de Melo Araujo, Seer/Aná.°
Executivo,

2: coluna
Onde se lê:

il drunibtrativo número
130, de 7 de janeiro de 1974, Aero-
porto Dois de Julho (Salvador --
BA); ...":

II - Decidi:o sobre hebilitecao oro;
11dillint2s em Tomede' de PProles e

•

• - Receber. abrir C j,„1-1-sav
podas	 licitante.;

IV -- Adine,te .r ;ornecimente nas
licitações por Convite;

V - Pi opor 0. adjudicação do 1:0,'-
necimento em lieliaçÕes por Temaaas

Preço,	 Concorrências.;
VI - Pr, ourar mapas-resumo cie li-

citações julgadas;
VII - Julgar pedidos de retificação

de Notas de Fenponho. quanto à es-
Pecificaçáa de materiais;

VIII --- r'ronrever o xpsdieão de
editais cle ror/redes de Preços e Core-
;eorrências;

IX - Propos o encerram	 e,.ento.
revogação ou a anularão de licitacão•

X - Instruir processos no ve”sain
sobre recursos às suas decisões:• -- Orieneer confree---.
de R,csoltielies, e processamento do
assuntos de sua conmetencia:

XII - Manter arquivo de do-
atinente-o relativos a Cornou/ermas.
TTornar-a.de Preços e Convites:

XIII - Promover a publicação e
divulgarão ele seus atos.

I O Prte Nidente do Instituto ete na
; de Alimentação e Nutrição - INAN

im uso das atribuições que lho con-
fere o Parágrafo único do artigo 19
ao Decreto n9 73.900 : de 30 de abri/
de 1974, e tende ana vista o disposto
no Item III da Portaria INAN oral-
meio 109, de , 8 de ese?o de 1974. refe-
rendada pelo Ministto da Saúde. Re-
solve:

No 136 - Designar es servidoeee
David Tibério Kanuf, Técnico de
Contabilie'ade. Vicente de Paul",
Amaral, Datilógrafo, Doracy Barreto
Ayres França, Técnica de Aclminis-
trção. Adail Lima Salles, ASsistente
de Administração, Pedro José Bezerra,
Almoxarife, todas -da Tabela de PcS-
reol regido pela Legislação Traba-
lhista. pree, sob a presidência do
nrimelro ceinnorem a Con'esciin cria-
da pela Portaria, ne 135-74-P-Bsb,4
desta data.

A servidora Doracy Barreto Ateres
França funcionará como Secretária
da referida Comissão. - Bertoldo
Irruse Grande de Arruda.

- O Secreterio Eeeculive 	 tl,
Assistência, à Pesco .Aricsonal. usan-
do das atribuiç&e s• ene confere o
Rceem net, Ti ire ene. : • tt . , , (V.t t n

a aprovação Ministerial, contida, na
ao 58, de 14 de dezembro de

19'13, da SUDEPE, publicado, no
Diário Oficial de 5 de março de '074,
e cem base nos Instruções Básicas

4' expedidas na Verteria ri r! 3, de 2i, cie
março da 1974, publicada no Diário
Oicial de 28 subsequente.

MINIGTE- RIO
DA AERONÁUTICA

Leia-se:

13 D,	
t	 trativo n

de 7 de janeiro de 1974 Amo-	 - NISTÉRIO DA INDÚSTRIAi) Ao Adininihtimmo

;porto Dois de Julho (Salvador -
•DA)	 E DO COMERCIO

O Diretor-Geral do Fundo de Assis
teMcia, ao Trabalhador Rural, no uso
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 97, do Decreto no 73.617. de 12
ae fevereiro de 1974 e tendo em vis-
ta o disposto no artigo 11, do De-
creto n9 71.235, de 10 de outubro do
1972, resolve

MINISTÉRIO
INSTITUTO NACIONAL

DE AUMENTAÇÃO
E NUTRIÇÃO

e,ORTARIA No 133 - DE 11 DE
NOVEMBRO DE 1974

O Presidente do nstituto Macio-
nal de Alimentação e Nutrição -
INAN - no uso das atribuições que
lhe confere o Decreto n9 73.99o, ao
30 de abril de 1974, e tendo em vista
o disposto no item III da Poetaria.
no 109-74, de 8 cie inale de 1974,
referendada polo Ministro da Saúde.
resolve:

nespensar, i/do, • Detive
Walciyr Lopes de Oliveira, Técnico de
Administração do DASP, de Respon-
sãvel pela, Coardenadoria de Pessoal,
para a qual -foi designado através eia
Portaria 11E-Beb. de 20 de junho
de 1974. -- Bertoldo Irruse Grande
de Arruda.

PORTARIA No 134 - DE 12 DE
NOVEMBRO DE 1971

O Presidente do Instituto Nacional
de Alimentação e Nutrição - INAN
- no uso das atribuições que lhe fo-
ram confeirdas pelo Decreto tremere
73.996, de 30 de abril cie 1974, tendo
emr vista o disposto no tem 11 , da
Portaria INAN, no 109, de 8 da maio
de 1974, referendada polo Ministre
da Saúde, resolve:

Designar Roy Monteiro Conde.
Advocacia não Sanclolin, Engenheire
ndustrial (Tt:eniee era Alimentei

Nomear, a partir do 1 de novembro
de 1974, o General-de-Divisão R-1
Antonio Esteves Coutinho para exer-
cor na Assessoria de Segurança e

;
cargo em comissão de Aseessor-Chere
código DAS-101.1, integrante do

'Grupo Direção e Assessoramente Su-
periores, a que se refere o Decrete

74.301A4, publicado no Diário
,Oficial da União nv 130, Seção -
; Parte 1, de 22 de julho de 1971. -
¡ Libero Massari.

DA SAÚDE
Fernando bicha -Portirmés, Técnica
em Contabilidacte, todos da Tabele
de Pessoal regido pela Legistação
Trabalhista desta autarquia„ para, sob
a presidência do primeiro, comporem
a Comissão destinada a proceaer aus
contatos e demais estudos junto
Caixa Económica de Brasília, com
vistas á assinatura cio convêma pe.ra
acruisição e/ou construção de casa
p-opria are senvidores do INAN -
Befrtoleo Kruse Grande de Arrada.
PORTARAIS DE 13 DE NOVEMBRO

DE 1971
O Presidente do InstitUto Nacional

de Ahmentaçao e Nutrição
no uso das atribuições que lhe con-
fere o Partkreato tune° eo anisa, 39
do Decreto nv 73.996, de 30 de abril
de 1974, e tenOt em vista o disposto
no tem III da Portaria MAN número
109, de 8 de maio de 1974, referenda-
de; pelo Ministro da Saúde, resshe:

No 135 - Criar a Comissão Perimi-
amare mare de Licitação e subordina-1a a
esta Presidência, até ulterior deet,o-
ração, de conformidade com as me-
truçõcs anexas, que Peara semeia par-
te inteferante desta.

Esta Perfaria entrará ore
data, de sua publicação, rr.vo r;oil:J as

plaislisçtte0m: cantrúrio

Comattir;;,	 Coallão Permoneritc
de Licitações:
I - nedil'fe: diin=c:i cEld ou

de renovação da inanição no Regis-
tro de Fornecectere.g;

INSTITUTO
BRASILEIRO DO CAFÉ

c;', ) PORTARIA ES 408, DE 18 DE
OUTUBRO DE 1974

Retifica zs Os-dom P.07-248, de 20
de fevereiro de 1967, de acorde com o
que consta do processo no 29.564-71,
dia:. reieda, nos termos
abaixo:

O Direto" ..;Schninistrativo do Das-
titulo Brasileiro do Café, usando das
atribuições que lhe confere a Poru-
, ia 190-74, resolvo:

Exonerar do cargo, eira omissão. de

!
Chefe da Secretaria da Junta Admi-
nistrativa, símbolo 2-C, o funcioná-

; rio Abulo Paes Barreto, Procurados?
' de 35 Categoria.

Fernando Baptista Mar/me.

Not , - 3w e,a1b11,-1-',,,
por ter salde . com incorreção no Diá-
rio Ofic ial de 5 de novembro de 1074,
página 4.170.

SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA N.o 188, DE 8 DE
NOVEMBRO DE 1974

ciso VIII, do art. 30, do Regulamento
aprovado pico Decreto n.o 60.459, de
13 de março de 1067, resolve:

Designar o servidor Relvar Ferreira
da Silva, para prestar junto às So-
ciedades Seguradoras de Liquidação,
assistência técnica contábil.

2. Em decorrência arbitrar orn
a$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos
cruzeiros) mensais, a gratificação a
ser paga nos termos do art. 10, da
Portaria ir.' 35, de 8 de maio de 1.972.

Alpheu Amoral-

SUPERINTENDÊNCIA
DA BORRACHA

PORTARIA N.o 118, DE 14 DE
NOVEMBRO. DE 1974

O Secretário-Geral da Superinten-
dência da Borracha, tendo em vista
o disposto no art. 33 da Lei a' 5.227,
do 18 de janeiro de 1967, e no uso dos
cederes que lhe confere a Portaria
07-07/74, de 41 de junho do 1974, re.-
solve:

- Designar o Chefe de Armarem,
Nothanael de Oliveira, para Substi-
tuir o Chefe do Serviço de Estoque
do Reserva - SER, em seus even-
tuais impedimentos.

MINISTERIO
DA PREVIDENCIA

E ASSISTeNCIA SOCIAL.
FUNDO DE ASSISTÊNCIA

AO TRABALHADOR RURAL I
PORTARIA DGG No 181, DE 11 DE

.NOVEIVIBRO DE 1074

O Superintendente da Superinten- II - A Divisão de Administro e,
ciência de Segures Privados, no uso para os devidos fins. - Antonio .r32;--
das atribuições:, que lhe confere o ia- nardelli de Salines.

TÉRMOS DE CONTRATO
MINISTÉRIO .13A AGRICULTURA

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA

Plano de Assistência à Pesca Artesanal
Ter711,0 Aditivo ao Convénio Plano de Assistência á Pesca. Artesana l: -

PESCART e a Associação Nordestina ele Crédito e Anistáncia Rara, -
ANCAR-RN, objetivando colaborar na eme:reão e inanutsmição das a; i

-',idade,: cio ,snrrieo çli extenstio ela vetes 4W Rer. M0 iVir;WeRle,

11 tliaz. do	 do. liovcr5.,..0	 nu/
sentar c J.,: r.' ,:,:tta e ciu:dro,	 01
Plzrno Jr .	Pr'-..ca f,/-tor , o21.	 5".".1"',,:	 v.-• -1..;-

tr1	 pr-v,,,oi.o_3
SL1 C RY:-.0	 LiO ,Ar. SUJO, aio.	Alic-de de Seef,: ‘,..rrio::cetti-.1,ço --
do Pino,' do 411., 51.r12,ela I P,:e-á.

de 29- 07.74, cIe ;:itt/..,.., r1rd:ondont,o ds f,.tt

k•-

1

4
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tPARTMtIENTO -cluicior4AL
DE OBRAS CONTRA AS SECAS

'Diretoria de Pessoal
EDITAL N.° 61/71 -- DPL

Ctsreo	 iteina7nenla 1i7f1 transtor-
mnéo dc cargfx. cc eat-egeria pw-
cional de 4ge121e Aaininistretiva,
Deparientento • Naeianca cio Obrce
Contra es Secas — DNOCS, dO que
trata o Derreta	 71.9, de 11 de
outubro do 1972.
A r.liretoria cio Pe..-gial, era cumpri-

mento a Instrução Normativa a s O,
cle 1.973, do DASP, Lar saber aos in-
teressados que, estuar, abertas rio pe-
rlado cio 25 de novembro a 9 de dezem-
bro as iisscrições pura o c.urso, trei-
namentci com vista à transformação •
de cargos para a Categoria Funcional
cio Agente Administrativa cio Grupo —
Serviços Auxiliares SA-800.

2. O elas° será desenvolvido co
aerlodo de 9 do dezembro dei 1974 a
81 de janeiro de 1975,

'a, Em principio, wittio sujelto:4
treincerrionto os ocupantes dos seguia-
kis cargas e empregos abaixo, que cons-
titueni clientela originária: Almoxa-
rife, Armazenista, Arquivista, Assis-,
tente de Administração, Assistente
Comercial, Oficial cie Administração,
iilsoriturárici, Escrevente-Datilógrafo,
Correntista, Tesoureiro Auxiliar, ilgeh-
te Saciai, Atenciente, Auxiliar cie Esta-
tistico, Conferente, Inspetor Adirilnis-
trativor Professor de Ensino Pré-Pri-
mário, Inspetor de Alunos, Auxiliar
Técnico de Adnaintstração, Assistente
/.5.cirelinistrativa- o Auxiliar Adminis,
trative.

2.1 As ocupantes cia carges de Te-
soureiro Auxiliar que possuam diplerna
ccci Ourso Superior devidamente regis-
trado ou habiiitaço legal equivalente
po.derão concorrer, cuisinaraniente,
transferias:iça° cio cargos para Catego-
ria. Funcional cio Grupo Outras Ativi-
dades da NiVel ,Saperior, conforme clis'-
poii o ti letra 'C" da art. 5.s, do
Decreto n.' 72.493. de 19 de judio de

4. Os ocupar:ti:4 cie caras cie Assis-
tento cie Acireinistiacão, Ass'stente
Comercial e cie Oficial de Adm1n14-
traça0 que possuam diploma do Téc-
nico de Administração devidamente
registrado ou habilitação legal equi-
valente, poderão concorrer, como
Clientela -Secamdárls, c trarislormaaão
cio {largos para a Categoria Funcional
cio Técnico cie Administração do- Gru-
po Outras Atividades cie Nivel Sup.e-
rior, conforme dispõe o item XXI,
art. 5.', do Decreto n. o 72.493, de 19
do Mito de 1973,
• 5. Os ocupantes de cargas de Ar-
quhtta que possuam diploma de Bi-
bliotecário devidamente registrada ou
habilitação legal equivalente. poderão
concorrer. também, como- Clientela
;Secundaria, A. transiarmaçáo de ciar-
-pYs para a Categoria' Funcional de
Bibliotecário elo Grupo Outras Ativi-
dades cie Nivel. Superior, conforme
disptie o item X7IZ. iirt.
ereto. n.o 72.‘193, cio 19 de julho tia
1075.

O. No que- concerne ao.. servidores
.públi.e.os federais requisito rios pelo
DNuDS, cujos cargos ou empregos
estejam relacionado:, no item 3 deste

Edital, deverao, no peritio das inã-
criç5es, apresentar o termo cio opção
pela sua participação no treinamento
e processo seletivo, com vistas à trans-
formai:J.:a dos respectivos cargos eu
empraLsce, nesta: Autarquia ou em suas
repartiçots cie origem.

7. As Inscrições seno recebidas nos
polore de treinamento- definidos na
Portaria n.° 2,2i7/DP, de 6 de no-
vembro de 1974, da Diretoria de P
i.oal, publicada no Suplemento n.° 1 do
Boletim Administrativo n. , 90, de 7'
de novembro de 1974, de acordo COM
is instruções que serão levadas polo*
Agentes cie Treinamento<

8. Outras disposições especificas
sobre o projeto de treinamento a cor
desenvolvido polo DNOCS esteio con-
tidas na mencionada Portaria.

9, Os casas omissos ou de dúvidas
GaãO solucionados pela Diretoria de
Pessoal.

Fortaleza — CE, 7 de novembro de
1974. — Ronaldo Santiago Nunes, Di-
retor cie Pessoal,

MINISTÉRIO
DA INDÚSTRIA

P, DO COMÉRCIO

INSTITUTO
lin-ASILEM° DO CAFÉ.:

TOMADA DE PREÇOS GB N. , a0/74
Toro:azuis público, para conheci-

mento das fumas intareadas, que no

cita 26 do novembro .de 1974, As 15;00 *
beiras, nas clepc,nclénelas do MC, A
Rua Cordeiro eia Graça, 150 — :Santo
Cristo — GB, serão recebidas c aber-
taS -para fornecimento elo
633 oESTAS . DE NATAL (tipo padro-
nizado — CADEP).

O Edlial completo encontra-se á
disposição dos interessados, no ..caride,
reco acima, no horária cie espadim:t.te,.
oLcie serão prcritaciss. Informações,

Rio do Janeiro, 10 de novembro de
1971. --. Alfredc.) C‘ii!PfeTtkt, Comissão
cio Licitações — Preside-ate.
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MINISTÉRIO
DA PREVI1ÊNCIA

E ASSISTÊNCIA SOCV.AL
INSTITUTO DE -PREVIDÊNCEA

.E ,ASSISTÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO

AVISO
O Presidente da Comissão de

fação, instituída pela OS-DO	 11(1,
de 16 de novembro de 1974, avisa aos
Interessados que rio clia 10 (dez) rio

idiszembre do corrente ano. ás 15 horas,
no ES — Bloco 'O", Quadra. 2, '7:o
Pavimento, receber:- propostas para a
exceução por Empreiteule. Global, da
obra de ampliação do Arcinivo Médica
e Banco de San gue do	 (Dos-
p i tai dos Servidores da União).

Outrossim, comunica que todos ois
etimantos para a reicrida Licitação
brio como qual4guer esclarecimentos
sobre a mesma, sei,•io prestados no
enderece acima mencionado no cape-
ellonts cia tarde (14:00 ás 19:00 horas)

Ewsilia. 20 cie novembro cie 1974.
de SOU= CarVCIPLO, ,2xe-

Ridente.

O, Co.=texo
Material (1; . eVn~u f004(,/,,,,t,POC
r.crri ç	 etc Tc rc eira e Ence.irEo:

eatse* p t4 ,, ,t.eaceetc.r,,ce

rUblOtra nnooecc.ce“oe

RREÇO DEST)Ipl EXEMPLAR: çrgn5;00.
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